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4 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando desde já 
ratificados todos os actos praticados desde 15 de Janeiro de 2010, pelo 
dirigente referido, no âmbito das matérias por ele abrangidas, nos termos 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

8 de Fevereiro de 2010. — A Directora de Segurança Social, Maria 
de Fátima Lopes.

204650934 

 Despacho n.º 7355/2011

Delegação de competências da Directora de Segurança Social de 
Setúbal na Directora de Núcleo de Recursos Humanos do Centro 
Distrital de Setúbal do ISS, I. P., a licenciada Ana Teresa Seabra 
Barrancos.
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos 
pelos n.º 2 e n.º 3 do artigo 28.º dos Estatutos do Instituto da Segurança 
Social, I. P., aprovados pela Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, e no 
uso das competências que me foram delegadas pelo Conselho Directivo 
do ISS, I. P., através da Deliberação n.º 2310/2008, de 30 de Julho, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 25 de Agosto de 
2008, com a Rectificação n.º 2345/2008, de 29 de Setembro, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de Outubro de 2008, 
delego e subdelego na Directora de Núcleo de Recursos Humanos do 
Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., a licenciada Ana Teresa Seabra 
Barrancos:

1 — As seguintes competências genéricas, no âmbito do respectivo 
Núcleo, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento or-
çamental, sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por 
si dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com excepção da que 
for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente;

1.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.3 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.4 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário, cuja reali-
zação tenha sido previamente autorizada pela Directora de Segurança 
Social, com excepção do pessoal dirigente e de chefia, desde que res-
peitados os pressupostos e os limites legais aplicáveis;

1.5 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo e o reembolso de despesas de trans-
porte a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável, relativamente 
a deslocações previamente autorizadas pela Directora de Segurança 
Social;

1.6 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.7 — Decidir sobre a justificação das faltas ao serviço dos trabalha-

dores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, afectos 
ao respectivo Centro Distrital

1.8 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.9 — Garantir a adequação do processo de avaliação do desempenho 
às realidades específicas do núcleo, de acordo com as regras e princípios 
definidos pela legislação em vigor e as orientações do conselho directivo 
e da Directora de Segurança Social;

1.10 — Assinar certidões e declarações relativas a situações do âmbito 
de actuação do núcleo.

2 — As seguintes competências específicas no âmbito do respectivo 
Núcleo e desde que sejam observados os condicionalismos legais, os 
regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

2.1 — Coordenar e controlar o processo de avaliação de desempenho;
2.2 — Assegurar a elaboração do relatório anual de avaliação do 

desempenho;
2.3 — Solicitar a verificação domiciliária de doença e a realização 

de juntas médicas nos termos da lei aplicável;
2.4 — Qualificar os acidentes em serviço de que sejam vitimas os 

trabalhadores do respectivo centro distrital;
2.5 — Autenticar documentos constantes dos processos individuais 

dos trabalhadores.

3 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 36.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, o dirigente referido no presente 
despacho não pode subdelegar as competências ora delegadas e sub-
delegadas.

4 — O presente despacho é de aplicação imediata, e, por força da sua 
entrada em vigor, ficam desde logo ratificados todos os actos pratica-
dos desde 15 de Janeiro de 2010 pelo dirigente referido no âmbito das 
matérias por ela abrangidos, ao abrigo e nos termos do artigo 137.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

8 de Fevereiro de 2010. — A Directora de Segurança Social, Maria 
de Fátima Lopes.

204650983 

 Despacho n.º 7356/2011

Delegação de competências da Directora de Segurança Social de 
Setúbal na directora do Núcleo Administrativo e Financeiro do 
Centro Distrital de Setúbal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
a licenciada Luciana Revez da Rocha Barbosa Soares Faneco.
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, e 28.º, n.º 3, dos Estatutos do Instituto 
da Segurança Social, I. P., aprovados pela Portaria n.º 638/2007, 
de 30 de Maio, e no uso dos poderes que me foram conferidos pela 
deliberação n.º 2310/2008, de 30 de Julho de 2008, do Conselho 
Directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., publicada no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 163, de 25 de Agosto de 2008, com a 
redacção dada pela Rectificação n.º 2345/2008, de 29 de Setembro 
de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 
27 de Outubro de 2008, delego e subdelego na directora do Núcleo 
Administrativo e Financeiro do Centro Distrital de Setúbal do Insti-
tuto da Segurança Social, I. P., a licenciada Luciana Revez da Rocha 
Barbosa Soares Faneco:

1 — As seguintes competências genéricas, no âmbito do respectivo 
núcleo, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orça-
mental, sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho Directivo:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por 
si dirigidos, incluindo a dirigida aos tribunais, com excepção da que 
for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado, salvaguardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente;

1.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.3 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.4 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso semanal, 
obrigatório e complementar, e em feriado, cuja realização tenha sido pre-
viamente autorizada pela Directora de Segurança Social, com excepção 
do pessoal dirigente e de chefia, desde que respeitados os pressupostos 
e os limites legais aplicáveis;

1.5 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo e o reembolso de despesas de trans-
porte a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável, relativamente 
a deslocações previamente autorizadas pela Directora de Segurança 
Social;

1.6 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.7 — Decidir sobre a justificação das faltas ao serviço dos funcio-

nários, agentes e trabalhadores em regime de contrato individual de 
trabalho;

1.8 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.9 — Solicitar a verificação domiciliária de doença e a realização 
de juntas médicas, nos termos da lei aplicável;

1.10 — Garantir a adequação do processo de avaliação do desempenho 
às realidades específicas do núcleo, de acordo com as regras e princípios 
definidos pela legislação em vigor e as orientações do Conselho Directivo 
e da Directora de Segurança Social.

2 — As seguintes competências específicas:
2.1 — Autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição 

de bens e serviços, necessárias para o funcionamento dos serviços do 
centro distrital, bem como proceder à respectiva contratação, até ao 
limite de € 500;
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2.2 — Autorizar a actualização e o pagamento das taxas e das rendas 
dos imóveis em que se encontram instalados os serviços do Centro 
Distrital;

2.3 — Autorizar a requisição de guias de transporte e o respectivo 
pagamento;

2.4 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 
de viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes 
até ao limite, em cada caso, de € 500,00, bem como o pagamento do 
subsídio de lavagem de viaturas;

2.5 — Autorizar a reposição dos fundos de maneio;
2.6 — Autorizar o abate de material de utilização permanente 

afecto ao centro distrital cujo valor patrimonial não exceda o valor de 
€ 5.000,00;

2.7 — Autorizar o pagamento das multas, preparos e custas judiciais 
nos processos e acções judiciais em que a representação do ISS, I. P. 
seja assegurada pelo Centro Distrital;

2.8 — Efectuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com 
as autorizações recebidas;

2.9 — Elaborar a folha de caixa e assegurar as ligações com as ins-
tituições de crédito;

2.10 — Prestar contas do Centro Distrital às entidades competentes.
3 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas/sub-
delegadas podem ser objecto de subdelegação.

4 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando desde já 
ratificados todos os actos praticados desde 02 de Janeiro de 2010 pelo 
dirigente referido, no âmbito das matérias por ele abrangidas, nos termos 
do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

8 de Fevereiro de 2010. — A Directora de Segurança Social, Maria 
de Fátima Lopes.

204650237 

 Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Escola Superior de Saúde do Alcoitão

Aviso n.º 10920/2011
Por despacho de 21 de Julho de 2009 do Senhor Ministro da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior foi, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 69.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, autorizado o funcionamento 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Terapia Ocupa-
cional, na Escola Superior de Saúde do Alcoitão.

Assim, em cumprimento dos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, o Conselho de Gestão da Escola Superior de Saúde 
do Alcoitão procede à publicação da estrutura curricular e do plano de 
estudos, com início de funcionamento no ano lectivo de 2011 -2012, 
revogando assim o aviso da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa com 
o n.º 21158/2010 publicado na 2.ª série do Diário da República de 22 de 
Outubro de 2010.

A alteração agora levada a cabo não modifica os seus objectivos e 
foi previamente comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior a 11 
de Maio de 2011

11 de Maio de 2011. — O Director da Escola Superior de Saúde do 
Alcoitão, António Duarte Amaro.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Saúde de Al-

coitão.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3 — Curso: Curso de Mestrado em Terapia Ocupacional.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Terapia 

Ocupacional e da Ocupação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ECTS.
7 — Duração normal do curso: Três semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
O Mestrado em Terapia Ocupacional terá três áreas de especialização: 

“Integração Sensorial”, “Envelhecimento, Autonomia e Bem -Estar” e 
“Reabilitação Psicossocial da Pessoa com Doença Mental”.

No 3.º trimestre e como percursos alternativos, haverá ou um “Tra-
balho de Projecto” ou “Estágio com Relatório”.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Área de especialização “Integração Sensorial”

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Terapia Ocupacional e da 
Ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTO 77

Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . OG  3
Metodologia de Investigação . . . . . . MI 10

Total. . . . . . . . . . 90

 Área de especialização “Envelhecimento, Autonomia e Bem -Estar”

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Terapia Ocupacional e da 
Ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTO 67

Ciências Sociais e do Comportamento CSC 10
Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . OG  3
Metodologia de Investigação . . . . . . MI 10

Total. . . . . . . . . . 90

 Área de especialização “Reabilitação Psicossocial da Pessoa 
com Doença Mental”

QUADRO N.º 3 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Terapia Ocupacional e da 
Ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTO 67

Ciências Sociais e do Comportamento CSC 10
Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . OG  3
Metodologia de Investigação . . . . . . MI 10

Total. . . . . . . . . . 90

 10 — Observações:
A componente lectiva (curso de especialização) do Curso de 

Mestrado em Terapia Ocupacional, compreende dois semestres 
devendo o mestrando realizar, em princípio, 30 ECTS em cada 
um deles.

Para a realização da componente não lectiva conducente ao 
grau de mestre, o aluno deve optar por uma das seguintes mo-
dalidades:

Trabalho de Projecto (30 ECTS);
Estágio com Relatório (30 ECTS).

Esta componente é complementada com a respectiva preparação na 
parte lectiva do curso de mestrado.

O curso será desenvolvido de acordo com um regulamento a aprovar 
no âmbito da ESSA e que, tendencialmente, será idêntico para todos os 
cursos de mestrado. 




